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PROJETO DE LEI N° ______ /2025


Dispõe sobre criação de programa de arrecadação de leite em pó e fraldas geriátricas durante as caminhadas do Outubro Rosa e Novembro Azul no município de Sumaré.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 


	Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir programa de arrecadação de latas de leite em pó e fraldas geriátricas durante as caminhadas anuais de conscientização do Outubro Rosa e Novembro Azul, a serem destinadas a famílias em situação de vulnerabilidade social.
		
	Art. 2º - A arrecadação dos itens mencionados no artigo anterior poderá ocorrer como forma de inscrição para participação nos eventos do Outubro Rosa e Novembro Azul, vinculando a doação à entrega de camisetas alusivas às campanhas, sem prejuízo da participação gratuita nos eventos.

Art. 3º - O Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades assistenciais, empresas e organizações não governamentais para viabilizar a arrecadação e distribuição dos produtos.
Art. 4º - As doações arrecadadas serão distribuídas pela Secretaria Municipal de Inclusão Social em parceria com o Fundo Social de Solidariedade.

Art. 5º - O poder executivo regulamentará a presente Lei naquilo que couber, no prazo de 90 dias.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2024.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador



















JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo unir a conscientização sobre a prevenção ao câncer de mama e ao câncer de próstata com uma ação de solidariedade concreta, promovendo a arrecadação de leite em pó e fraldas geriátricas para pessoas em situação de vulnerabilidade social.

As caminhadas do Outubro Rosa e do Novembro Azul já são eventos consolidados no município de Sumaré, mobilizando centenas de pessoas em prol da prevenção e do diagnóstico precoce dessas doenças. Associar a participação nesses eventos a uma campanha de arrecadação amplia o impacto social das iniciativas, permitindo que o engajamento da população também contribua diretamente para o bem-estar de quem mais precisa.

O leite em pó e as fraldas geriátricas são itens de extrema necessidade para crianças, idosos e pessoas enfermas, representando um suporte essencial para famílias que enfrentam dificuldades financeiras. A arrecadação desses produtos garantirá um auxílio importante a diversas fortalecendo a rede de apoio social.

Além disso, ao estimular a doação como contrapartida para o recebimento das camisetas alusivas aos eventos, fomentamos o espírito de empatia e solidariedade, criando uma cultura de envolvimento comunitário nas causas sociais.

Por essas razões, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei, assegurando que a conscientização sobre saúde venha acompanhada de uma ação concreta em benefício da população mais vulnerável.

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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